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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1291/2025
(a MPV 1291/2025)

Dé-se nova redacdo aos incisos VIII a X do caput do art. 47, todos da
Lei n°12.351, de 22 de dezembro de 2010, na forma proposta pelo art. 1° da Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

VIII - da infraestrutura social;
IX - da habitacdo de interesse social; e

X - da Politica Nacional de Cuidados.

JUSTIFICACAO

A Politica Nacional de Cuidados visa garantir o bem-estar e a qualidade
de vida da populacio, especialmente dos grupos mais vulneraveis, como criangas,
idosos, pessoas com deficiéncia e aqueles em situagdo de dependéncia. Ela
contribui para a reducdo das desigualdades sociais, proporcionando acesso a
servicos essenciais de cuidado para todos, independentemente de sua condicdo

socioecondmica.

Por ser uma politica publica recente, a Politica Nacional de Cuidados
carece da disponibilidade de fontes de recursos para consecugdo dos seus
objetivos. Sendo o Fundo Social uma fonte de recursos para promocgdo do

desenvolvimento social e regional, bem como de combate a pobreza, a inclusdo
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da Politica Nacional do Cuidado entre aquelas que podem se beneficiar dos
recursos dessa fonte estd em linha com a finalidade desse instrumento e permitira
o fortalecimento e a expansdo da rede de protecdo social, garantindo que mais
pessoas tenham acesso a cuidados de qualidade.

Sala da comissdo, 10 de margo de 2025.

Deputada Laura Carneiro Deputada Sdmia Bomfim
(PSD - R)) (PSOL - SP)
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Emenda a Medida Provisdria (CN)
(Da Sra. Laura Carneiro)

Altera a Lei n° 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, para aperfeicoar os
mecanismos disponiveis ao Fundo Social
para enfrentar os desafios
socioeconémicos do Pais.

Assinaram eletronicamente o documento CD255047053800, nesta ordem:

1 Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)
2 Dep. Séamia Bomfim (PSOL/SP)
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   <p class="align-justify">Dê-se nova redação aos incisos VIII a X do caput do art. 47, todos da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">“Art. 47. ..........................................................................................................</p><p class="align-justify">..........................................................................................................................</p><p class="align-justify">VIII – da infraestrutura social;</p><p class="align-justify">IX – da habitação de interesse social; e&nbsp;</p><p class="align-justify">X – da Política Nacional de Cuidados.&nbsp;</p><p class="align-justify">................................................................................................................” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A Política Nacional de Cuidados visa garantir o bem-estar e a qualidade de vida da população, especialmente dos grupos mais vulneráveis, como crianças, idosos, pessoas com deficiência e aqueles em situação de dependência. Ela contribui para a redução das desigualdades sociais, proporcionando acesso a serviços essenciais de cuidado para todos, independentemente de sua condição socioeconômica.&nbsp;</p><p class="align-justify">Por ser uma política pública recente, a Política Nacional de Cuidados carece da disponibilidade de fontes de recursos para consecução dos seus objetivos. Sendo o Fundo Social uma fonte de recursos para promoção do desenvolvimento social e regional, bem como de combate à pobreza, a inclusão da Política Nacional do Cuidado entre aquelas que podem se beneficiar dos recursos dessa fonte está em linha com a finalidade desse instrumento e permitirá o&nbsp;fortalecimento e a expansão da rede de proteção social, garantindo que mais pessoas tenham acesso a cuidados de qualidade.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
     
  
   


